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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto n. 4099 de 29 de julho de 2024

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá  outras  providências.  Lei  nº
3613.

João Leandro Lolli,  Prefeito do Município de Santo
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional suplementar na
importância  de  R$1.929.050,00  distribuídos  nas

seguintes  dotações:
01.02.02 - SECRETARIA DA FAZENDA
23- 04.122.0040.2081.0000-ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$50.000,00
01.02.06  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

URBANO
6 2 -  1 5 . 1 2 2 . 0 0 7 0 . 2 0 8 5 . 0 0 0 0 - O B R A S  E

INFRAESTRUTURAS
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$42.550,00
01.02.07 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
92 -  06.181.0400.2088.0000-ASSISTÊNCIA

COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$81.500,00
01.02.10  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
133 - 08.244.0330.2063.0000-ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA----------R$30.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
223  -  12.365.0008.2036.0000-ASSISTÊNCIA

EDUCACIONAL  DA  CRIANÇA  DO  INFANTIL
3.1.90.11.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL------R$850.000,00
180  -  12.361.0210.2042.0000-MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUNDAMENT
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

--------------------------R$115.000,00
181  -  12.361.0210.2042.0000-MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUNDAMENT
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

---------------------------R$29.000,00
194  -  12.361.0210.2094.0000-MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUNDAMENT
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$80.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
212  -  12.361.0220.2039.0000-MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES  DO  FUNDEB
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO------------------------

-------------------------R$150.000,00
219  -  12.361.0220.2076.0000-MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES  DO  FUNDEB
3.1.90.11.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL-------R$170.000,00
170 - 12.306.0230.2054.0000-MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

---------------------------R$46.000,00
01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
248 - 10.301.0340.2043.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.36.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA----------R$10.000,00
249 - 10.301.0340.2043.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA----R$150.000,00
255 - 10.301.0340.2098.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

---------------------------R$35.000,00
278 - 10.304.0340.2053.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO------------------------

---------------------------R$20.000,00
262 - 10.301.0350.2047.0000-SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

PESSOAL  CIVIL----------------R$40.000,00
01.02.20 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
285 - 17.512.0500.2069.0000-SANEAMENTO BASICO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

---------------------------R$30.000,00
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
01.02.01 - SECRETARIA DE GOVERNO
14- 16.482.0503.1101.0000 - ALUGUEL NUNCA MAIS
4.4.90.61.00- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS-------------------------

------------------------R$-50.000,00
01.02.02 - SECRETARIA DA FAZENDA
48- 28.846.0040.1104.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
4.6.90.71.00-  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

RESGATADA---------------R$-60.000,00
01.02.06  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

URBANO
55- 15.121.0006.2084.0000 - PLANEJAMENTO URBANO

E HABITACIONAL
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA--------R$-2.550,00
66-  15.130.1000.2058.0000  -  CONCESSÃO  APOIO

FINANCEIRO  A  ENTIDADES  SEM  FI
3.3.50.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-30.000,00
01.02.07 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
84-  05.182.0400.2087.0000  -  ASSISTÊNCIA

COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-20.000,00
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86-  06.181.0400.2014.0000  -  ASSISTÊNCIA
COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES-------------------------
-------------------------R$-30.000,00

95-  06.181.0400.2088.0000  -  ASSISTÊNCIA
COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL

4.4.90.52.00-  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE------------------------R$-20.000,00

98-  06.181.0400.2089.0000  -  ASSISTÊNCIA
COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL

4.4.90.52.00-  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE------------------------R$-20.000,00

360  -  15.451.0400.1105.0000  -  ASSISTÊNCIA
COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES-------------------------
-------------------------R$-41.500,00

01.02.10  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

100  -  08.130.1000.2059.0000-  CONCESSÃO  APOIO
FINANCEIRO A ENTIDADES SEM FI

3.3.50.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA------R$-30.000,00

101  -  08.130.1000.2060.0000  -  CONCESSÃO  APOIO
FINANCEIRO A ENTIDADES SEM FI

3.3.50.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA------R$-15.000,00

130 - 08.244.0330.2030.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00-  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE------------------------R$-31.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
184  -  12.361.0210.2042.0000  -  MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-29.000,00
199  -  12.361.0220.2038.0000  -  MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00-  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL---R$-1.170.000,00
228  -  12.365.0008.2036.0000  -  ASSISTÊNCIA

EDUCACIONAL  DA  CRIANÇA  DO  INFANTIL  E
3.3.90.46.00- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO-------------------------

--------------------------R$-16.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
231-12.365.0008.2037.0000  -ASSISTÊNCIA

EDUCACIONAL  CRIANÇA  DO  INFANTIL  E
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

------------------------R$-100.000,00
235-12.365.0008.2037.0000  -ASSISTÊNCIA

EDUCACIONAL  CRIANÇA  DO  INFANTIL  E
4.4.90.52.00-  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE------------------------R$-14.000,00
01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
252-10.301.0340.2043.0000 -ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES-------------------------

-------------------------R$-70.000,00
01.02.20 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
287-17.512.0500.2069.0000 -SANEAMENTO BASICO
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-30.000,00
290-17.512.0500.2069.0000 -SANEAMENTO BASICO
3.3.90.93.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-------------

-----------------------R$-50.000,00
01.02.22 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E

MEIO AMBIENTE
72-15.452.0015.2016.0000  -GESTÃO  DE  SERVIÇOS

PÚBLICOS
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

------------------------R$-100.000,00
Art. 3º Este decreto entre em vigor na data de sua

publicação.
Santo Antônio de Posse, 29 de julho de 2024

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete
do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da

Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria n° 10.612 de 06 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  alteração  dos
Membros  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Santo Antônio de
Posse-CMDCA, para o período de
01/01/2023  a  31/12/2024  e  dá
outras providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente-CMDCA,  para  o  mandato  de
01/01/2023 a 31/12/2024.

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Ana Lucia Lima da Silva

Suplente: Cynara Romanini Villalva
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Felipe Silva de Aguiar
Suplente: Maracy Cristina Pavanello de Souza
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Paulo Jose Rodrigues de Souza
Suplente: Graziela Cristiane de Lima Folester
Secretaria de Governo
Titular: Sonia Maria Ardemani
Suplente: Leonardo Turolla
Representante do Chefe do Executivo
Titular: Marcos José Jacobussi
Procuradoria Geral do Município
Titular: Luciana Vendrame
Suplente: Carlos Eduardo Bistão Nascimento
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representantes  das  Entidades  Sociais

Localizadas no Município de Santo Antônio de Posse
Apae  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos

excepcionais
Titular: Estefânia Kemp Damiao
Suplente: Anete Hadler
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Instituto  de  Educação Aparecido  Rodrigues  de
Olivério

Titular: Amanda Camila David Oliverio
Suplente: Darielle Cicera Felipe

AMAR – Associação Mútua de Amor e Restauração
Titular: Graziela Martins Gutierrez
Suplente: Renata Barbosa dos Santos
Pastoral da Criança
Titular: Nilce Helena Barreto Grandier
Suplente: Joana Mendes Lopes
Centro de Caridade Jesus, Luz e Verdade
Titular: Vera Lucia Rubistein Campos
Suplente: Livia Ellena Rubistein Campos
Projeto Guri
Titular: Yvany Zalla Fazziolli
Suplente: Lilian Eufrásio de Paula
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a portaria nº 10.531 de 16 de abril de 2024

Santo Antônio de Posse, em 06 de agosto de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.606 de 06 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  a  readaptação  de
função  da  servidora  CARLA
ROBERTA DO PRADO DA SILVA e
dá outras providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 do Estatuto do
Servidor Público Municipal (Lei Complementar Municipal n.
01/91), a determinar que “Readaptação é a investidura do
se rv ido r  púb l i co  em  ca rgo  de  a t r i bu i ções  e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido  em  sua  capacidade  física  ou  mental,  enquanto
permanecer  nesta  condição,  verificada  em  inspeção
médica”

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
Processo  Administrativo  n.  4486/2023.

RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar a servidora CARLA ROBERTA DO

PRADO DA SILVA,  RG:  40.553.797-9,  em caráter  definitivo,
da  função  de  MERENDEIRA,  para  exercer  a  função  de
INSPETOR DE ALUNO, conforme processo 2887/2024, sem
prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2° Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.607 de 06 de agosto de 2024

Dispõe sobre alteraç ões de
membros  do  Conselho  Municipal
de Saúde – CMS de Santo Antônio
d e  P o s s e  e  d á  o u t r a s
providênc ias.

JOA O LEANDRO LOLLI, Prefeito do Municıṕio de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuicõ̧es que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei  3557 de 12 de
maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o Conselho Municipal de Saúde – CMS,

para o para o mandato vigente, em razão de exoneracõ̧es
dos respectivos cargos, com os seguintes membros:

I – Representantes do poder público:
a)  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento Social:
Titular: Cynara Romanini Villalva
Suplente: Ruth Esteves Mariano
b)  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Saúde:
Titular: Paulo José Rodrigues de Souza
Suplente: Graziela Cristina De Lima Folester
c)  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Educação:
Titular: Carmen Lucia Lolli
Suplente: Natália Barbosa
d) Representante da Secretaria de Governo:
Titular: Sônia Maria Ardemani
e)  Representante  da  Procuradoria  Geral  do

Município:
Titular: Luciana Vendrame
Suplente: Carlos Eduardo Bistão Nascimento
f) Representante de livre nomeação do Prefeito

Municipal:
Titular:  Matheus  Gabriel  Andrade  Nobre  Frezzato

Fernandes
Suplente: Leonardo Aldemani Turolla
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Entidade representante de usuários - APAE
Titular: Stefania Kemp Damião
Suplente: Luana Aparecida Magalhães
b)  Entidade  representante  de  usuários  –  LAR

“SÃO VICENTE DE PAULA”
Titular: Ana Paula Cortez Cavenaghi
Suplente: Fabia Aparecida Florentino
c)  Entidade  representante  de  usuários  –

Associação  Comercial
Titular: Monica Alexandra Calixto de Araújo
Suplente: Laura Beatriz Crivelaro
d) Entidade representante de usuários – Bairro

Ressaca
Titular: Dércia Pereira Firmino de Oliveira
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Suplente: Karen Larissa Muniz
e)  Entidade  representante  de  usuários  –

Profissionais  de  Saúde
Titular: Suzi de Pontes Moura Ferreira
Suplente: Ana Amélia Longhi
f) Entidade representante de usuários – Pastoral

da Criança
Titular: Mariana Vorselen
Suplente: André Luiz Domingos
§ 1º A Secretaria Executiva terá um Coordenador

bem como composição paritária, sendo:
a) Representantes dos usuários
Elaine Aparecida Gandolpho De Toledo Diogo
Kelly Cabral
b) Representantes dos Trabalhadores de Saúde
Carla Ediane Batista Correa
Daniela Alves
c) Representante do Governo Municipal
Matheus Gabriel Andrade Nobre Frezzato Fernandes
d) Representante dos Prestadores de Serviço
Guilherme Lazaro Pereira
§ 2º A Mesa Diretora será composta da seguinte

forma:
a)  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Saúde;
Graziela Cristina De Lima Folester
b) Representante dos usuários:

Erica Alexandra Aparecida Pinch De Souza

c) Representante dos Trabalhadores de Saúde.
Marcia Cristina Antonio Simenton

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação revogando as disposições em contrário, em
especial a Portaria no 10.476 de 16 de fevereiro de 2024.

Santo Antônio de Posse, em 06 de agosto de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.608 de 06 de agosto de 2024

Altera o Comitê Municipal de
Prevenção  ao  Óbito  Materno  e
Infantil e dá outras providências.

JOA O LEANDRO LOLLI, Prefeito do Municıṕio de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuicõ̧es que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar os membros do Comitê Municipal de

Prevenção ao Óbito Infantil e Materno, vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde, em razão de exonerações
dos respectivos cargos, com os seguintes membros:

I.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde

a) Representantes da vigilância epidemiológica
(Titular) Marcia Cristina Antonio Simenton

(Suplente) Katia Fabiana Soares Da Silva
b) Representante da Atenção básica/saúde da família
(Titular) Guilherme Lazaro Pereira
(Suplente) Juliane Moraes De Godoy
c) Representante de Pronto Atendimento Municipal
(Titular) Amilcar Barreta
(Suplente) Reginaldo Fanti da Silva
d) Representante da área de Saúde da Criança
(Titular) Giovana Aparecida Atanasio Godoy
(Suplente) Ana Amélia Longhi
e) Representante da área da Mulher
(Titular) Graziela Cristina De Lima Folester
(Suplente) Ludimila Polycarpo Da Silva
f) Representante da Atenção Especializada
(Titular) Rute Marcatti
(Suplente) Ligia Cristina Pagotto
II. Representantes da Sociedade Civil
a) Representante do Conselho Municipal de Saúde
(Titular)  Matheus  Gabriel  Andrade  Nobre  Frezzato

Fernandes
(Suplente) Carla Ediane Batista Correa
b) Representante do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente (Titular) Felipe Silva de Aguiar
(Suplente) Graziela Martins Gutierrez

● Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário, em
especial a portaria nº 10.481 de 27 de fevereiro de 2024.

Santo Antônio de Posse, em 06 de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.609 de 06 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  alteração  dos
Membros  do  Conselho  Municipal
de Defesa dos Animais de Santo
Antônio  de  Posse–CMDA  votado
pelo Conselho de Direito, para o
pe r í odo  de  11 /04 /2023  a
1 1 / 0 4 / 2 0 2 5  e  d á  o u t r a s
providências.

JOA O LEANDRO LOLLI, Prefeito do Municıṕio de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuicõ̧es que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar o Conselho Municipal de Defesa dos

Animais de Santo Antônio de Posse- CMDA, aprovados em
Conselho na reunião de 08 de maio de 2024

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento  Social
Ana Lucia Lima da Silva
Cynara Romanini Villalva
Representante  da  Secretaria  Municipal  de
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Educação
Maracy Cristina Pavanello de Souza
Representante da Guarda Civil Municipal
Marco Antônio da Silva
Secretaria Municipal de Saúde
Paulo Jose Rodrigues de Souza
Gabriela Barbosa Martins (Vigilância Sanitária)
Departamento  de  Meio  Ambiente  ou  Órgão

equivalente
Ronaldo Monzani
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representantes de entidades da Sociedade Civil

de Defesa dos Animais
1- Laura Beatriz Crivelaro
2- Ivonerita de Cassia Ferreira Alves
3- Kathia Barbosa
Representante  Graduado  em  Medicina

Veterinária
- Sarah Nucio Pinheiro
Representante  da  Associação  Comercial  e

Industrial  de  Santo  Antônio  de  Posse
Monica Alexandra Calixto de Araujo

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data  de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a portaria nº 10.532 de 16 de abril de 2024.

Santo Antônio de Posse, em 06 de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.610 de 06 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  alteração  dos
m e m b r o s  d o  C o n s e l h o
Deliberativo  do  Fundo  Social  de
Solidariedade  de  Santo  Antônio
de  Posse/SP  -  FUSSSAP,  para  o
pe r í odo  de  15 /01 /2024  a
2 8 / 0 9 / 2 0 2 5  e  d á  o u t r a s
providências.

JOA O LEANDRO LOLLI, Prefeito do Municıṕio de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuicõ̧es que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º-  Dispõe  sobre  alteração  dos  membros  do

Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade –
FUSSSAP, para o período de 15/01/2024 a 10/09/2025

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Ana Lucia Lima da Silva

Suplente: Raquel Gonçalves da Silva
Secretaria Municipal da Fazenda
Titular: Valeska Elisabeth da Silva Teixeira
Suplente: Patrícia Aparecida Barbim

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rute Marcatti
Suplente: Mariana Nizoli de Campos
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Lar São Vicente de Paulo
Iolanda da Silva Pinto
APAE
Marcos Antônio Turolla
Representantes da Sociedade Civil
1 – Hortêncio Lalla Neto
2 – Carlos Henrique Bianchi Bergo
3 – Jane Maria da Silva do Carmo
Representantes de Entidades Religiosas
1 – Ruth Esteves Mariano
2 – Cynara Romanini Villalva
3 - Sarah Juliett de Figueiredo Silva

Art.  2º-  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando em especial a portaria nº 10.513 de
05 de abril de 2024.

Santo Antônio de Posse, em 06 de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.611 de 06 de agosto de 2024

Dispõe  sobre  alteração  dos
Membros  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  do  Idoso  de  Santo
Antônio de Posse-CMDI – votado
pelo Conselho de Direito, para o
pe r í odo  de  14 /03 /2023  a
1 4 / 0 3 / 2 0 2 5  e  d á  o u t r a s
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, e de acordo
com decisão do Conselho Municipal do Diretos do Idoso-
CMDI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar a composição do Conselho Municipal

dos Direitos do Idoso de Santo Antônio de Posse-CMDI, para
o período de 14/03/2023 a 14/03/2025.

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Ana Lucia Lima da Silva
Suplente: Cynara Romanini Villalva
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Paulo Jose Rodrigues de Souza
Suplente: Rafaela Costa
Procuradoria Geral do Município
Titular: Luciana Vendrame
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Suplente: Carlos Eduardo Bistão Nascimento
Departamento de Esporte e Lazer
Titular: Joao Rinaldo Lala
Suplente: Stefan Secchinato de Carvalho
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Felipe Silva de Aguiar
Suplente: Maracy Cristina Pavanello de Souza
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representante de Instituição de atendimento ao

idoso em regime asilar;
Lar São Vicente de Paulo
Titular: Maria Lucia da Silva
Suplente: Moacy Domingos Miranda
Representante  de  Instituições  sociais  e  de

atendimento  ao  idoso
Titular: Maria Benedita dos Santos
Suplente: Marinalva Francisca da Silva Cardoso
Representante  das  Instituições  de  Ensino

Superior
Titular: Maria Cristina Sebastião
Suplente: Silvia Andreia Sebastião
Representante dos trabalhadores de assistência

social
Titular: Ruth Esteves Mariano
Suplente: Luciana Alves de Oliveira Correa

Representante das organizações de usuários

Representante da Cooperposse
Titular: Debora de Cassia Moura
Suplente: Maria Luiza de Paula

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data  de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a portaria nº 10.518 de 05 de abril de 2024.

Santo Antônio de Posse, em 06 de agosto de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 641, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de
ANDREA  SANTOS  RODRIGUES,
nomeada para o cargo efetivo de
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
em razão de desistência formal.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário de Educação
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei e por delegação,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº

009, de 30 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº

3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 640, de 02 de

agosto de 2024, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou ANDREA SANTOS RODRIGUES, RG n. 45.388.164-6,
para  o  cargo  de  AGENTE  DE  APOIO  EDUCACIONAL,  em
razão  de  sua  desistência  formal  firmada  pelo  próprio
candidato.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 642, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de
MARGARETE  NERES  BONFIM
SANTOS, nomeada para o cargo
efetivo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL em razão do não
comparecimento no prazo.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário de Educação
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 615, de 05 de

julho de 2024, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou  MARGARETE  NERES  BONFIM  SANTOS,  RG  n.
21.892.534-7,  para  o  cargo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL,  em  razão  do  não  comparecimento  da
candidata no prazo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 643, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação
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Torna sem efeito a nomeação de
MILEIDE  DAIANE  DE  SOUZA,
nomeada para o cargo efetivo de
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
e m  v i r t u d e  d o  n ã o
comparecimento  no  prazo.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário de Educação
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 617, de 05 de

julho de 2024, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou MILEIDE DAIANE DE SOUZA, RG n. 45.296.766-1,
para  o  cargo  de  AGENTE  DE  APOIO  EDUCACIONAL,  em
razão do não comparecimento da candidata no prazo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 644, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação MARIANA
SANTOS  GOUVEIA  para  o  cargo
efetivo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL  e  dá  outras
providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  MARIANA SANTOS GOUVEIA,  RG n.

44.524.893-2,  para  o  cargo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL, aprovada no concurso 03/2024, a partir de
06 de agosto de 2024, em virtude da desistência formal
assinada  pela  candidata  ANDREA  SANTOS  RODRIGUES,
portaria nº 640 de 02 de agosto de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente

Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 645, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação LEONI DA
CUNHA  FERREIRA  CASSANDRE
para o cargo efetivo de AGENTE
DE  APOIO  EDUCACIONAL  e  dá
outras providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  LEONI  DA  CUNHA  FERREIRA

CASSANDRE, RG n. 59.151.070, para o cargo de AGENTE DE
APOIO EDUCACIONAL,  aprovada no  concurso  03/2024,  a
partir  de  06  de  agosto  de  2024,  em  virtude  do  não
comparecimento no prazo da candidata MARGARETE NERES
BONFIM SANTOS, portaria nº 615 de 05 de julho de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 646, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

D i s p õ e  s o b r e  n o m e a ç ã o
SAMANTHA  GRIZOTTO  DOS
SANTOS para o cargo efetivo de
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
e dá outras providências.
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FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear SAMANTHA GRIZOTTO DOS SANTOS,

RG n.  44.357.195,  para  o  cargo  de  AGENTE  DE  APOIO
EDUCACIONAL, aprovada no concurso 03/2024, a partir de
06 de agosto de 2024, em virtude do não comparecimento
no prazo da candidata MILEIDE DAIANE DE SOUZA, portaria
nº 617 de 05 de julho de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 647, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido DIANE SALUSTIANO SILVA
LUIZ, do cargo de CUIDADOR e dá
outras providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido DIANE SALUSTIANO SILVA

LUIZ, RG: 40.371.011-X, do cargo de CUIDADOR, a partir de
05 de agosto de 2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 648, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido  VITORIA  APARECIDA
MASOTTI, do cargo de CUIDADOR
e dá outras providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Exonerar  a  pedido  VITORIA  APARECIDA

MASOTTI,  RG:  60.389.406-9,  do  cargo  de  CUIDADOR,  a
partir de 06 de agosto de 2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 649, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de
LUCIANA  FERNANDES,  nomeada
p a r a  o  c a r g o  e f e t i v o  d e
P R O F E S S O R  D O
DESENVOLVIMENTO INFANTIL em
razão de desistência formal.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário de Educação
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 638, de 02 de

agosto de 2024, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou LUCIANA FERNANDES, RG n. 18.076.037-3, para o
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cargo de PROFESSOR DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, em
virtude  da  sua  desistência  formal  firmada  pelo  próprio
candidato.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 650, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  JOSIELE
RIDOLFI  SILVA  para  o  cargo
efet ivo  de  PROFESSOR  DO
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  e
dá  outras  providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  JOSIELE  RIDOLFI  SILVA,  RG  n.

45 .573 .260 ,  para  o  cargo  de  PROFESSOR  DO
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,  aprovada  no  concurso
04/2022, a partir de 06 de agosto de 2024, em virtude da
desistência  formal  assinada  pela  candidata  LUCIANA
FERNANDES, nomeada na portaria nº 638 de 02 de agosto
de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 651, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  MARIA
APARECIDA  GASPARINI  ALVES
p a r a  o  c a r g o  e f e t i v o  d e
C U I D A D O R  e  d á  o u t r a s

providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARIA APARECIDA GASPARINI ALVES,

RG n. 41.489.435-2, para o cargo de CUIDADOR, aprovada
no concurso 01/2024, a partir de 06 de agosto de 2024, em
virtude  da  exoneração  a  pedido  da  candidata  DIANE
SALUSTIANO SILVA LUIZ, portaria nº 647 de 06 de agosto
de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 652, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  RUTE
MARTINS DE ARAÚJO para o cargo
efetivo de CUIDADOR e dá outras
providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  RUTE  MARTINS  DE  ARAÚJO,  RG n.

56.168.809-6,  para  o  cargo de CUIDADOR,  aprovada no
concurso 01/2024, a partir de 06 de agosto de 2024, em
virtude  da  exoneração  a  pedido  da  candidata  VITÓRIA
APARECIDA MASOTTI, portaria nº 648 de 06 de agosto de
2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06

de agosto de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR

Secretário Municipal de Educação
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 653, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de
CAMILLA  SANCHES  RODRIGUES,
nomeada para o cargo efetivo de
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
em razão de desistência formal.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário de Educação
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 619, de 05 de

julho de 2024, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou CAMILLA SANCHES RODRIGUES, RG n. 47.914.91-8,
para  o  cargo  de  AGENTE  DE  APOIO  EDUCACIONAL,  em
virtude do não comparecimento da candidata no prazo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 654, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação VITÓRIA
EDUARDA  DA  SILVA  TUROLLA
para o cargo efetivo de AGENTE
DE  APOIO  EDUCACIONAL  e  dá
outras providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários

Municipais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear VITÓRIA EDUARDA DA SILVA TUROLLA,
RG n. 56.772.200-4, para o cargo de AGENTE DE APOIO
EDUCACIONAL, aprovada no concurso 03/2024, a partir de
06 de agosto de 2024, em virtude do não comparecimento
no  prazo  da  candidata  CAMILLA  SANCHES  RODRIGUES,
portaria nº 619 de 05 de julho de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 655, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido SKARLAT FLORENTINO DA
SILVA, do cargo de CUIDADOR e
dá outras providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido SKARLAT FLORENTINO DA

SILVA, RG: 53.186.142-9, do cargo de CUIDADOR, a partir
de 06 de agosto de 2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 221, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria de Saúde
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Dispõe  sobre  concessão  de
Licença  da  funcionária  MARCIA
APARECIDA  NUCCI  e  dá  outras
providências.

PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, Secretário de
Saúde do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Artigo  104,  da  Lei
Complementar nº 01/91, de 25 de julho de 1991,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Conceder  licença  pelo  período  de  01  de

agosto  de  2024  a  30  de  agosto  de  2024,  a  servidora
MARCIA  APARECIDA  NUCCI,  RG.  26.794.338-6,  protocolo
3307/2024, do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para
tratar de doença em pessoa da família.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
Secretário de Saúde

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Saneamento
Secretaria Municipal de Saneamento

Portaria n° 088, de 06 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Saneamento

Dispõe  sobre  nomeação  de
EDÉLCIO  ARANTES  CÉSPEDES
para  o  cargo  de  ENGENHEIRO
CIVIL e dá outras providências.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI, Secretária Municipal
de Saneamento do Município de Santo Antônio de Posse,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear EDÉLCIO ARANTES CÉSPEDES, RG:

M-3.894.868, para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, em razão
da sua aprovação no concurso nº 05/2022, em virtude da
exoneração  a  pedido  do  candidato  MARLON  JOSÉ
DAMACENA, nomeado na portaria nº 087 de 02 de agosto
de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de agosto de 2024.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI
Secretária Municipal de Saneamento

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Errata
Errata

ONDE LEU-SE:

Portaria n° 10.605 de 30 de julho de 2024

“VII  –  Jheniffer  Nayara  Domingues  Do  Nascimento,  Agente
Técnico Administrativo; matrícula n. 5952;”

LEIA-SE:

Portaria n° 10.605 de 30 de julho de 2024

“VII  –  Jheniffer  Nayara  Domingues  Do  Nascimento,
Assistente  Administrativo;  matrícula  n.  5952;”
...........................................................................................................

Portaria n° 640, de 02 de agosto de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

ONDE LEU-SE:
Em virtude da exoneração a pedido da candidata Érica

Renaldi.
LEIA-SE:
Em  virtude  da  desistência  formal  assinada  pela

candidata Érica Renaldi.
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE SANTO ANTONIO DE POSSE.

PORTARIA Nº 001/2024

INSTITUI  A  COMISSÃO  ESPECIAL
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e
Adolescente  –  CMDCA  de  Santo  Antônio  de  Posse,  São
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Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Municipal n° 3517/2022 – Artigo 106 e Inciso 1º; parecer da
Comissão Especial de Sindicância Disciplinar

RESOLVE:
Art.  1°  -  Instituir  a  Comissão  Especial  de  Processo

Administrativo  para  apuração  de  suposta  infração
disciplinar  por  membros  do  Conselho  Tutelar,  com  a
seguinte composição:

Dr. Felipe Silva de Aguiar - Representante do Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente;

Dra.  Luciana  Vendrame  -  Representante  da
Procuradoria  Geral  do  Município;

Graziela Martins Gutierrez – Representante do Lar Mãe
Maria;

Rafaela  Valsechi  Ambrósio  –  Representante  do
Conselho  Tutelar.

Art. 2°- A comissão terá 30 (trinta) dias para conclusão
dos  trabalhos,  prorrogável  por  mais  30  (trinta)  dias  se
necessário, conforme artigo 106 do da Lei 3517/2022

Art. 3° - Fica designada Felipe Silva de Aguiar como
presidente  da  Comissão  Especia l  de  Processo
Administrativo

Art. 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2023
Dr. Felipe Silva de Aguiar
Presidente do CMDCA

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

VITÓRIA EDUARDA DA SILVA TUROLLA
SAMANTHA GRIZOTTO DOS SANTOS
LEONI DA CUNHA FERREIRA CASSANDRE
MARIANA SANTOS GOUVEIA
Aprovados(as)  e  classificados(as)  no  Concurso  Público

nº  03/2024  para  o  cargo  de  Agente  de  Apoio
Educacional a comparecer neste departamento no prazo
de 03 (três)  dias úteis,  a  contar  da data da publicação
deste,  para tratar  de sua nomeação,  portando todos os
documentos exigidos no Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR

Secretário Municipal de Educação
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

MARINA APARECIDA GASPARINI ALVES
RUTE MARTINS DE ARAÚJO
Aprovados(as)  e  classificados(as)  no  Concurso  Público

nº 01/2024 para o cargo de Cuidador a comparecer neste

departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação deste, para tratar de sua nomeação,
portando  todos  os  documentos  exigidos  no  Edital  do
Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR

Secretário Municipal de Educação
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

EDÉLCIO ARANTES CÉSPEDES
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

05/2022  para  o  cargo  de  ENGENHEIRO  CIVIL  a
comparecer neste departamento no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicação deste, para tratar de
sua nomeação, portando todos os documentos exigidos no
Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
ALICE BORTOLOTTO VALSECHI

Secretária Municipal de saneamento
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

JOSIELE RIDOLFI SILVA
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

04/2022 para o cargo de Professor do Desenvolvimento
Infantil a comparecer neste departamento no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicação deste, para
tratar de sua nomeação, portando todos os documentos
exigidos no Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

...........................................................................................................

Outros atos de concurso/processo
seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo

TERMO DE DISTRATO
Nos termos da Lei Municipal nº 1644, de 27 de

maio de 1997
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo

Antônio de Posse
CONTRATADO(A): Maria Elizabete Peruzzo
OBJETO:  Distrato  Amigável  de  Contrato

Administrativo Firmado em 05/06/2023 a 04/06/2025.
As  partes  concordam  que,  a  partir  da  data
06/08/2024, não mais haverá obrigação entre elas e
assentem  não  haver  mais  qualquer  obrigação  de
ordem  financeira,  operando-se  a  quitação  o  amplo
efeito  liberatório  que  lhe  é  peculiar.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse,
aos 06 de junho de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

DESPACHO DE REVOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 3094/2024
Pregão Eletrônico nº 115/2024
TIPO: Menor Valor Por Item
OBJETO:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de

materiais  de  curativos  para  atender  necessidades  das
unidades de saúde, de acordo com o ANEXO I – Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste edital.

I  –  O  Prefeito  Municipal  de  Santo  Antônio  de
Posse, no uso de suas atribuições legais, torna público a
todos os interessados que, considerando o Ofício 806/2024
encaminhado  pela  Secretaria  de  Saúde,  ACOLHO  como
razão de decidir,  REVOGO  o  processo administrativo nº
3094/2024  e  seu  consequente  Pregão  Eletrônico  nº
115/2024, cujo objeto tratou do Registro de Preços visando
a  aquisição  de  materiais  de  curativos  para  atender
necessidades das  unidades de saúde,  de acordo com o
ANEXO  I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas neste edital.

II  –  Nesse sentido, com fulcro no art.  165, inciso I,
alínea  “d”,  fica  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis
para interposição recursal sobre tal revogação contados a
partir  da  data  de  sua  publicação.  Caso  não  haja
manifestação, com posterior providências de arquivamento.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
João Leandro Lolli
Prefeito Municipal
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024
PROCESSO Nº 2614/2024
TIPO: Menor Valor Global
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Concorrência Pública nº 002/2024.

Objeto:  Contratação  empresa  especializada  para
execução de pavimentação asfáltica, infraestrutura, recape
e sinalização na rua João Venturini e outras, de acordo com
o  ANEXO  I  –  Termo  de  Referência,  Convênio  Estadual:
100853/2024,  e  demais  condições  estabelecidas  neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 22 de agosto de 2024, às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e

www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 06 de agosto de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 03 de agosto de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

URBANO
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 – 2ª Edição
PROCESSO Nº 2830/2024
TIPO: Menor Valor Global.
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 097/2024.

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  UTILITÁRIO  TIPO  VAN,
DESTINADO AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS QUE
PARTICIPAM  DOS  SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS
O F E R T A D O S  P E L A  S E C R E T A R I A  D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de acordo com o ANEXO
I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas neste edital, EMENDA PARLAMENTAR
N° 25200001.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 20 de agosto de 2024, às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 06 de agosto de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
Ana Lúcia Lima da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2024
PROCESSO Nº 3235/2024
TIPO: Menor Valor Global
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 116/2024.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
serviço de telefonia móvel com plano de voz, dados 5G e
aparelhos em comodato, de acordo com o ANEXO I – Termo
de  Referência  e  demais  condições  estabelecidas  neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 21 de agosto 2024, às 09:00 horas, no site
da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
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www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 06 de agosto de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
SECRETÁRIA DA FAZENDA

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  as  licitantes
vencedoras,  Cintia  Marcela  Pinto  Bergo,  CPF
288.xxx.xxx-60:  Oficina  de  Danças  modalidades  Diversas,
Fernanda  de  Almeida  Ragazzo,  CPF  321.xxx.xxx-29:
Oficina  de  Jogos  Escolares  Cooperativos,  6.754.449
M O I S E S  P E D R O  D E  C A R V A L H O ,  C N P J
36.754.449/0001-92: Oficina de Projeto Esportivo, SANDRA
F E R R E I R A  L I M A  2 1 4 6 9 4 5 6 8 0 0 ,  C N P J
48.677.244/0001-30:  Oficina  de  Contação  de  Histórias  de
Forma Lúdica, e HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos
que constam da ata  do  Chamamento  Público,  cujo  teor
integra  este  ato  para  todos  os  efeitos  de  direito
CHAMAMENTO  PÚBLICO  N°  004/2024,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  1479/2024,  cujo  objeto  é  o
CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA QUE ATUEM COM
ATIVIDADES  EDUCACIONAIS  ARTISTICAS,  ESPORTIVAS  E
CULTURAIS, VOLTADAS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL,
AUXILIANDO  NO  DESENVOLVIMENTO,  AUTONOMIA,
POTENCIALIDADE INDIVIDUAL E COLETIVA,  INCLUSIVE NA
PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO E EXCLUSÃO E O
ISOLAMENTO.  TAIS  OFICINAS  SERÃO  REALIZADAS  EM
ESPAÇOS  PÚBLICOS  E/OU  EM  ESPAÇOS  PRIVADOS
(PARCERIAS),  NO  MUNICÍPIO  DE  SANTO  ANTÔNIO  DE
POSSE, em conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse /SP, 17 de maio de 2024.
FELIPE S. DE AGUIAR

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  aos  licitantes
vencedores  48.063.131  CLAYTON  DE  JESUS
GONÇALVES,  inscrita  no  CNPJ:  48.063.131/0001-44,
DOUGLAS DONIZETTI  BERNINI  ME,  inscrita  no  CNPJ:
16.643.797/0001-85, ELETRICA ZILLI LTDA, inscrita no
CNPJ:  37.730.005/0001-80,  MACROMMERCE  LDA,
inscrita  no  CNPJ:  47.977.771/0001-05,  MARTHO LED
LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  51.729.528/0001-37,  MEPS
LED  ATACADO  E  DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrita  no
CNPJ:  50.117.026/0001-92,  MINAS  BRAZIL
DISTRIBUIDORA  EIRELI ,  i nsc r i ta  no  CNPJ :
51.048.656/0001-15,  NOBRE  DISTRIBUIDORA  LTDA,
inscrita  no  CNPJ:  05.305.772/0001-55,  PROJEL
INSTALAÇÕES  ELETRICA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:
43.178.681/0001-95,  REDE ELETRICA BRASIL  LTDA,
inscrita  no  CNPJ:  17.151.151/0001-43,  SINCES
TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ:  33.615.509/0001-06,  TREND  ENERGY
SOLUÇÕES  INDUSTRIAIS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ:

31.898.500/0001-16,  o  item  abaixo  e  HOMOLOGO  a
decisão, nos exatos termos que constam da ata do Pregão
Eletrônico cujo teor integra este ato para todos os efeitos
de  direito  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  087/2024,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  2545/2024,  cujo
objeto  é  o  Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  de
materiais elétricos para atender as Secretarias do Município
de  Santo  Antônio  de  Posse,  em  conformidade  com  as
quantidades  e  valor  total,ficando  autorizada,  portanto,  a
celebração da Ata de Registro de Preços para a aquisição
do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse /SP, 01 de agosto de 2024.
Ana Lucia Lima da Silva
Secretária de Desenvolvimento Social

Alice Bortolotto Valsechi
Secretária de Saneamento

Felipe Silva de Aguiar
Secretário de Educação

Paulo José Rodrigues de Souza
Secretário de Saúde

Tiago Nizoli de Campos
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente

Valeska Elizabeth S. Teixeira
Secretária da Fazenda

Valter Luís Lourenço
Secretário de Segurança Pública

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -
SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039A/2024.
Empresa:  ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS

DE PLASTICOS LTDA,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob o  N.º
41.770.193/0001-47.

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 1.590,00
(Hum mil e quinhentos e noventa reais). O prazo de

http://www.novobbmnet.com.br
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vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze)
meses,  a  iniciar-se  em  29  de  julho  de  2024,
encerrando-se em 28 de julho de 2025, a contar da
assinatura entre as partes, desde que comprovado o preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039B/2024.
Empresa:  B9  BEBEDOUROS  INDUSTRIAL  E

COMERCIO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  o  N.º
05.490.249/0001-46.

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 17.352,00
(Dezessete mil e trezentos e cinquenta e dois reais).
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de
12(doze) meses, a iniciar-se em 29 de julho de 2024,
encerrando-se em 28 de julho de 2025, a contar da
assinatura entre as partes, desde que comprovado o preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039C/2024.
Empresa: CARELI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.º 37.747.664/0001-30.
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O valor total desta Ata de Registro é de R$ 31.523,20
(Trinta e um mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos. O prazo de vigência desta Ata de Registro
de Preços é de 12(doze) meses, a iniciar-se em 29 de
julho  de  2024,  encerrando-se  em 28  de  julho  de
2025, a contar da assinatura entre as partes, desde que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039D/2024.
Empresa:  32.976.444  DANILO  JERONIMO  DA

S I L V A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  ( M F )  s o b  o  N . º
32.976.444/0001-53.

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 34.478,00
(Trinta e quatro mil e quatrocentos e setenta e oito
reais. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
é de 12(doze) meses, a iniciar-se em 29 de julho de
2024, encerrando-se em 28 de julho de 2025, a contar
da assinatura entre as partes,  desde que comprovado o
preço vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do
art. 84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039E/2024.
Empresa:  FER  MOBILIÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS

CORPORATIVOS LTDA,  inscrita no CNPJ (MF) sob o N.º
51.425.685/0001-59.
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O valor total desta Ata de Registro é de R$ 9.500,00
(Nove mil  e  quinhentos  reais).  O  prazo  de  vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, a
iniciar-se em 29 de julho de 2024, encerrando-se em
28 de julho de 2025,  a contar da assinatura entre as
partes, desde que comprovado o preço vantajoso e até o
limite de 2 (dois)  anos,  na forma do art.  84 da Lei  nº.
14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
S E C R E T Á R I A  M U N .  D E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de

mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039F/2024.
Empresa:  FORT  PRINT  EQUIPAMENTOS  E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) sob o N.º 22.579.314/0001-23.

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 2.518,00
(Dois mil e quinhentos e dezoito reais).  O prazo de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze)
meses,  a  iniciar-se  em  29  de  julho  de  2024,
encerrando-se em 28 de julho de 2025,  a contar da
assinatura entre as partes, desde que comprovado o preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
S E C R E T Á R I A  M U N .  D E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039G/2024.
Empresa:  J  M  COELHO  FRANCATO  LTDA-  EPP,

inscrita no CNPJ (MF) sob o N.º 36.154.936/0001-14.

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 3.696,00
(Três mil e seiscentos e noventa e seis reais). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze)
meses,  a  iniciar-se  em  29  de  julho  de  2024,
encerrando-se em 28 de julho de 2025,  a contar da
assinatura entre as partes, desde que comprovado o preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021
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Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
S E C R E T Á R I A  M U N .  D E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039H/2024.
Empresa:  PAP AR-CONDICIONADO LTDA,  inscrita

no CNPJ (MF) sob o N.º 43.075.236/0003-61
O valor total desta Ata de Registro é de R$ 3.395,00

(Três mil e trezentos e noventa e cinco reais). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze)
meses,  a  iniciar-se  em  29  de  julho  de  2024,
encerrando-se em 28 de julho de 2025, a contar da
assinatura entre as partes, desde que comprovado o preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039I/2024.
Empresa: R M DORNELLES INFORMATICA, inscrita

no CNPJ (MF) sob o N.º 15.674.842/0001-04

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 8.212,00
(Oito mil e duzentos e doze reais). O prazo de vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, a
iniciar-se em 29 de julho de 2024, encerrando-se em
28 de julho de 2025, a contar da assinatura entre as
partes, desde que comprovado o preço vantajoso e até o
limite de 2 (dois)  anos,  na forma do art.  84 da Lei  nº.
14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039J/2024.
Empresa: RODRIGO TORRES FONSECA, inscrita no

CNPJ (MF) sob o N.º 18.175.211/0001-20
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O valor total desta Ata de Registro é de R$ 16.788,00
(Dezesseis mil e setecentos e oitenta e oito reais). O
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de
12(doze) meses, a iniciar-se em 29 de julho de 2024,
encerrando-se em 28 de julho de 2025, a contar da
assinatura entre as partes, desde que comprovado o preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  066/2024–  Processo
Administrativo  nº  2205/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
mobiliários e equipamentos, com o intuito de atender as
demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, bem
como de suas subunidades

Ata de Registro n° 039K/2024.
Empresa:  SINCES  TECNOLOGIA  COMÉRCIO  E

SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  o  N.º
33.615.509/0001-06

O valor total desta Ata de Registro é de R$ 6.000,00
(Seis mil reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro
de Preços é de 12(doze) meses, a iniciar-se em 29 de
julho  de  2024,  encerrando-se  em 28  de  julho  de
2025, a contar da assinatura entre as partes, desde que
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comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE
POSSE/SP

EXTRATO DE CONTRATO N° 060/2024
Nos termos do artigo 74, Inciso V, da Lei Federal nº

14.133/2024.
INEXIGIBILIDADE  nº  21/2024 ,  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  N°  3036/2024.
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE
CONTRATO Nº 060/2024
Locadora: ISAURA ZONZINI FERIOLI, brasileira, RG nº

5.xxx.xx6  –  SSP/SP  e  CPF  nº  046.xxx.xxx-76  e  JOSÉ
BENEDITO FERIOLI, brasileiro, RG nº 6.xxx.xx2 – SSP/SP e
CPF nº 440.xxx.xxx-15.

Valor mensal R$ 3.000,00 (três mil reais)
OBJETO: Imóvel localizado na Estrada municipal antigo

matadouro,  imóvel  possui  uma  área  edificada  de
aproximadamente  210m²  com  área  verde  no  entorno
totalizando  3.000m²,  na  cidade  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP,  a  ser  utilizado para  o  Centro  De Castração e
Cuidados aos animais, deste Município, a iniciar-se em 13
de agosto de 2024 e encerrando-se em 12 de agosto de
2025.

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 070/2024

NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  84,  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/2021.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA:  ATIVA  CSW  DESENVOLVIMENTO
U R B A N O  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
24.190.844/0001-00.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA POR 6
(SEIS) MESES.

Novo prazo de vigência até 27 de fevereiro de
2025.

LICITAÇÃO:  Pregão  Eletrônico  nº  001/2024,  Ata  de
Registro de Preço N° 008/2024 – REGISTRO DE PREÇOS,
V ISANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  CONCRETO  BETUMINOSO À  QUENTE
PARA REPARO EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (OPERAÇÃO
TAPA  BURACOS,  E  LOMBOFAIXAS),  CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
MEIO AMBIENTE, conforme termo de referência e projeto
escopo na cidade de Santo Antônio de Posse/SP.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de agosto de 2024.
TIAGO NIZOLI DE CAMPOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E

MEIO AMBIENTE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE
CONTRATADA: CEPE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 44.350.961/0001-00.
OBJETO: Em razão de impossibilidade de execução dos

serviços  contratados  na  forma  do  Pregão  Eletrônico  n°
060/2024  constante  no  Processo  Administrativo  n°
1919/2024,  e  que  originou  o  Termo  de  contrato  nº
046/2024,  que  culminou  na  contratação  da  sociedade
empresária  CEPE  SAÚDE LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
44.350.961/0001-00, rescindi-lo amigavelmente, na data de
01 de agosto de 2024.

SANTO ANTONIO DE POSSE / SP, 05 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 001/2024

(Publicação por omissão)
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
AGENTE  CULTURAL:  RAFAEL  SANTOS  LOPES  E  CIA

LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 06.941.308/0001-18.
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES

CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 008/2023 –,
NOS TERMOS DA LEI  COMPLEMENTAR Nº  195/2022 (LEI
PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO
PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO
DE FOMENTO).

VIGÊNCIA: 17/04/2024 A 16/10/2024
VALOR: R$ 11.210,00 (ONZE MIL E DUZENTOS E DEZ

REAIS).
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 008/2023 - PROCESSO N.

5215/2023 - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N. 001/2024.
SANTO ANTONIO DE POSSE, 30 DE JULHO DE 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESEVILMENTO SOCIAL

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  OCIAN  COMERCIAL  FARMACÊUTICA
UNIPESSOAL  LTDA.

ASSUNTO: Decisão sobre pedido de requerimento de
cancelamento  de  fornecimento  do  item  METILFENIDATO
10MG CX C/30 COMP.10MG (itens nºs 209 – cota principal; e
516 – cota reservada) registrados em ATA DE REGISTRO N°
034AM/2024.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
FORNECIMENTO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial  pedido  de  reequilíbrio  econômico  e  financeiro
pleiteado pela sociedade empresária OCIAN COMERCIAL
FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA,  inscrita  no  CNPJ
sob  nº  46.388.826/0001-70,  detentora  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  034AM/2024  registrada  para  V.
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empresa, do Pregão Eletrônico nº 017/2024, nos termos do
parecer  jur ídico  anexado,  e  conforme  extensa
jurisprudência  apresentada  pelos  órgão  fiscalizadores  de
controle externo (TCU e TCE), o qual ACOLHO como razão
de  decidir,  INDEFIRO  o  pedido  de  cancelamento  de
fornecimento.

I I  -  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 06 de agosto de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde
...........................................................................................................

INTERESSADO: SECRETARIA DA FAZENDA
ASSUNTO:  Pagamento  Indenizatório  –  Termo  de

Contrato nº.  012/2019 -  Desenvolvimento do Jornal  Oficial,
Website e criação de artes desta Municipalidade, com as
especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO
II),  atendendo  as  demais  condições  estabelecidas  em
edital.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante responsável pela
Gestão e Fiscalização Contratual e parecer jurídico, realizo
o reconhecimento da dívida relativa à fatura inerente ao
serviço executado, referente ao período de 18/06/2024 a
18/07/2024,  nos termos do Contrato nº 012/2019 firmado
entre  as  partes,  consequentemente,  AUTORIZO  o
pagamento por indenização nos exatos termos do contrato
firmado, o qual figura como fornecedor a pessoa jurídica de
direito privado EDER DA SILVA RIBEIRO 08625920624,
inscrito no CNPJ sob n° 20.939.573/0001-47, pelo valor
total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), onerando a
d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  n º
010202.04.122.0040.2081.3.3.90.39.99,  nos  termos  da
Nota  de  Reserva  nº  393/2024.

II  –  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 05 de agosto de 2024.
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

SECRETÁRIA DA FAZENDA
...........................................................................................................

IPREM - POSSE
IPREM - POSSE

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE

APOSENTADORIA
HORTENCIO  LALA  NETO,  Diretor  Presidente  do

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria a Sra.

SUZETE  ROSE  DE  BIAGI,  servidora  pública  do  IPREM
POSSE, ocupante do cargo efetivo de Analista de Benefício

Previdenciário, Matrícula nº 179-1.
Art. 2º - Considerando que a servidora implementou

todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria por Invalidez nos termos do artigo 40, §1º,
inciso I  da Constituição Federal/88 c.c.  artigo 12 da Lei
Municipal nº 2.358/2008, o valor do provento será calculado
pela  proporcionalidade  da  média  das  80%  maiores
contribuições  e  com  reajuste  pelo  INSS.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
07/08/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 06 de agosto de 2024.

HORTENCIO LALA NETO
Diretor Presidente

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE
APOSENTADORIA

HORTENCIO  LALA  NETO,  Diretor  Presidente  do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria a Sra.

SUZETE  ROSE  DE  BIAGI,  servidora  pública  do  IPREM
POSSE, ocupante do cargo efetivo de Analista de Benefício
Previdenciário, Matrícula nº 179-1.

Art. 2º - Considerando que a servidora implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria por Invalidez nos termos do artigo 40, §1º,
inciso I  da Constituição Federal/88 c.c.  artigo 12 da Lei
Municipal nº 2.358/2008, o valor do provento será calculado
pela  proporcionalidade  da  média  das  80%  maiores
contribuições  e  com  reajuste  pelo  INSS.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
07/08/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 06 de agosto de 2024.

HORTENCIO LALA NETO
Diretor Presidente

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002/2024 (Ref. ao
Pregão 03/2022, Contrato nº 06/2022)

Contratante: Câmara Municipal de Santo Antônio de
Posse

Contratado: XAVIER GERENCIAMENTO DE DADOS
E  REDES  LTDA,  regularmente  inscrita  no  CNPJ  nº
25.185.648/0001-00.

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
executar  trabalhos  de  TI  na  Câmara  Municipal,  de
assessoria e manutenção dos equipamentos de informática,
além das filmagens e gravações das sessões legislativas.
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Vigência:  prorrogação  pelo  prazo  adicional  de  12
(doze) meses, de 06 de agosto de 2024 a 06 de agosto de
2025.

Valor Anual: R$ 32.264,52 (trinta e dois mil duzentos
e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Vereador  JOÃO  MARCOS  BAZANI  (Presidente  da
Câmara)
...........................................................................................................
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